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r-CRETO N.9 1.973, de 06 de agosto de 1980.

Declara de utilidade publica, para
fms de desapropriação amigável, i
movei destinado à construção de Cre
che.

m C IEFEIT0 MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV, do artigo 14, do Deere-
to-Lei n.9 3.365, de 21 de junho Ae 1956, combinado cor o dispôs
to no artigo 3.9, do Decreto Federal n.9 62.504, de 08 de abril
de 1968,

DECRETA:

Artigo \.°- É declarado de utilidade píblica, para
fins de desapropriação amigável, por ser necessário à construção
de Creche, o imcvel a seguir descrito: uma fração de terra, sem
benfeitorias, de2prcpriedade de INÍCIO MÍRI0 LEIFHEIT, com área
total de 600,OOm , lote n«« 09, quadra "B", da rua Dr. Ortenberg,
localizado na zona urbana desta cidade, tendo as seguintes dimen
toes e confrontações: frente. Leste, 10,OOm, com a rua Dr. Orten
berg; lado Sul, 60,OOm, com propriedade da Prefeitura Municipal']
lado Oeste, 10, OOm, com o lote n.9 12, quadra "B", de proprieda
de de Ivo José Schuck; lado Norte, 60,OOm, com o lote n.9 08,qua
dra "B", de propriedade de Ni Ivo Aloísio Rabuske.

0 ^ Artigo 2.9 - o valor ajustado para a indenização do i-
movel e fixado em 395,66 UPCs, e as despesas decorrentes deste De
creto correrão à^conta da rubrica 0402.I58I483I.020 - 4.1.1.0. -
Obras e Instalações - BNH - CURA.

Artigo 3.e - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 06 de agosto de 1980.

>Arrio Jo-áa Frantz
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